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1 
 O QUE É O DIREITO?




  1.1 Definição preliminar




  Se procurarmos a palavra “direito” no dicionário Houaiss, encontraremos uma variedade de significados, o que já nos dá uma pista da complexidade desse conceito. Ele pode ser “o que é justo, correto, bom”, ligando-se à ideia de justiça. Ou ainda, pode estar atrelado à noção de “poder”, como “aquilo que é facultado a um indivíduo ou a um grupo de indivíduos por força das leis ou dos costumes”, ou “prerrogativa legal”.




  O dicionário também define “direito” como “regra”, “norma” ou “conjunto de regras”, como em “conjunto de normas da vida em sociedade que buscam expressar e também alcançar um ideal de justiça” ou “conjunto de leis e normas jurídicas vigentes num país”.




  Para além desses significados, que já demonstram a riqueza do termo, o Houaiss ainda o define como a própria ciência que o estuda: “ciência que estuda as regras de convivência na sociedade humana”.




  Diante de tantas definições, como podemos então compreender o que é o Direito?




  Podemos dizer que o Direito é um fenômeno social complexo que possui diversas facetas, interligadas e complementares. Ele envolve as relações sociais, as normas que as regem, a busca por justiça e o estudo dessa complexa teia de interações.




  Em outras palavras, o Direito se manifesta nas relações entre as pessoas, que são reguladas por normas jurídicas, geralmente presentes no sistema estatal. Essas relações, idealmente orientadas por princípios de justiça e bem comum, atribuem poderes e deveres aos indivíduos. Assim, numa relação jurídica, uma pessoa tem ao menos um direito (poder) e a outra tem ao menos um dever (obrigação).




  Vejamos um exemplo: Imagine a situação de um empréstimo entre amigos.




  1. As normas jurídicas reconhecem o poder de um credor, sem abusos, cobrar a dívida do devedor; ou seja, o “direito” reconhece tal poder.




  2. O credor possui o poder garantido pelas normas jurídicas de cobrar sua dívida, ou seu “direito de cobrar a dívida”.




  3. Esse poder é reconhecido pelas normas jurídicas por ser reputado justo e socialmente relevante.




  4. Caso o devedor, uma vez cobrado, não pague sua dívida, o credor poderá buscar amparo no Poder Judiciário, que responsabilizará o devedor, obrigando-o ao pagamento. Ele vai “buscar seus direitos”.




  E para compreendermos melhor esse fenômeno, em todas as suas nuances, precisamos estudá-lo a fundo. É aí que entra a Ciência do Direito, que nos fornece as ferramentas para analisar, interpretar e aplicar o Direito em suas diversas manifestações.




  Este livro de Introdução ao Estudo do Direito é o seu primeiro passo nessa jornada!




  1.2 Deusas Gregas do Direito




  Para aprofundar nossa compreensão sobre o Direito, é interessante explorar como as civilizações antigas personificavam conceitos jurídicos por meio de divindades. Na mitologia grega, várias deusas simbolizam aspectos fundamentais da justiça e da ordem social, oferecendo uma perspectiva rica sobre os princípios que ainda hoje norteiam o Direito.




  Themis é a deusa grega que personifica a harmonia universal, as leis imutáveis e a ordem natural. Filha de Urano (Céu) e Gaia (Terra), ela representa a justiça divina e a ordem cósmica. Themis é frequentemente retratada como uma mulher serena, segurando uma balança e, às vezes, uma cornucópia, simbolizando a abundância que resulta da ordem justa.




  Themis teve três filhas conhecidas como as Horai: Eunomia, Diké e Eirene. Cada uma delas personifica aspectos específicos da ordem e da justiça na sociedade humana.




  Eunomia, cujo nome significa “boa ordem”, é a deusa que representa a disciplina, a legislação e a estabilidade social. Ela simboliza a importância de leis justas e bem estruturadas para o funcionamento harmonioso da sociedade. Eunomia assegura que as regras sejam respeitadas e que a ordem prevaleça, evitando o caos e a desordem.




  No contexto contemporâneo, podemos associar Eunomia aos princípios fundamentais estabelecidos nas constituições e legislações nacionais. No Brasil, ela corresponderia aos valores e normas previstos na Constituição Federal e nas leis que regulam a vida em sociedade.




  Diké, também conhecida como Dice, é a deusa que personifica a justiça humana e os julgamentos. Ela é responsável por assegurar que a justiça seja aplicada corretamente nos assuntos cotidianos dos mortais. Diké é frequentemente representada com os olhos abertos, simbolizando a necessidade de observação cuidadosa e reflexão na aplicação da justiça – uma característica da visão especulativa grega sobre o direito.




  Em sua iconografia, Diké carrega uma balança na mão esquerda, representando o equilíbrio (íson) e a equidade na avaliação dos casos. A balança simboliza a ponderação justa dos argumentos de todas as partes envolvidas. Na mão direita, ela empunha uma espada, indicando a força e a capacidade de impor decisões jurídicas, assegurando que a justiça seja efetivamente realizada.




  Quando há violação da boa ordem representada por Eunomia, Diké entra em ação. Ela pondera sobre as questões apresentadas, decide com base na justiça e restabelece a ordem caso a caso. Se necessário, utiliza sua espada para impor as decisões, garantindo que a justiça prevaleça. Essa dinâmica pode ser comparada ao papel do Poder Judiciário, que interpreta e aplica as leis para resolver conflitos e restaurar a ordem social.




  Eirene ou Irene, é a deusa que personifica a paz e a harmonia resultantes de uma sociedade justa e ordenada. Filha de Themis e irmã de Eunomia e Diké, Eirene simboliza o estado de tranquilidade que se alcança quando a justiça é efetivamente aplicada e a ordem é mantida. Ela é representada como uma jovem serena, frequentemente segurando um ramo de oliveira, símbolo universal da paz.




  Após a intervenção de Diké para restaurar a justiça, Eirene ressurge, trazendo consigo a paz e a harmonia social. Sua presença indica que a sociedade retornou ao estado desejado de equilíbrio e convivência pacífica.




  A relação entre Themis e suas filhas ilustra a dinâmica necessária para a manutenção da justiça e da ordem na sociedade:




  1. Themis estabelece os princípios fundamentais da harmonia universal e das leis naturais.




  2. Eunomia assegura que esses princípios sejam incorporados nas leis e normas que regem a sociedade, promovendo a boa ordem.




  3. Diké intervém quando há desvios ou violações dessas normas, aplicando a justiça e restabelecendo a ordem.




  4. Eirene emerge após a restauração da justiça, trazendo paz e estabilidade à comunidade.




  Essa sequência reflete o ciclo contínuo de estabelecimento de normas, manutenção da ordem, correção de injustiças e retorno à harmonia social. No contexto brasileiro, podemos ver essa dinâmica na forma como as instituições legais e judiciais trabalham para manter a ordem constitucional, resolver conflitos e promover a paz social.




  É importante notar que a paz trazida por Eirene nem sempre significa a resolução completa dos conflitos. Às vezes, pode corresponder apenas à neutralização temporária das disputas ou ao silenciamento das partes conflitantes. Isso levanta questões sobre a natureza da justiça aplicada e se ela atende plenamente aos ideais de equidade e bem comum.




  Exemplo: Imagine uma situação em que uma comunidade enfrenta conflitos devido a uma lei recém-implementada que não foi bem recebida por todos. Eunomia representaria a implementação dessa lei visando a boa ordem. Porém, se a lei for injusta ou aplicada inadequadamente, surgirão conflitos que quebram a harmonia social.




  Nesse ponto, Diké entraria em ação. Os cidadãos poderiam recorrer ao sistema judiciário para contestar a lei ou sua aplicação. Os tribunais, simbolizando Diké, avaliariam o caso, ponderando os argumentos e decidindo sobre a constitucionalidade da lei ou sobre a forma como está sendo aplicada.




  Após a decisão judicial, seja alterando a lei, reinterpretando-a ou confirmando sua validade, a ordem seria restabelecida. Eirene traria a paz de volta à comunidade, embora essa paz possa ser relativa se as partes afetadas ainda não estiverem plenamente satisfeitas com o resultado.




  Síntese




  A alegoria das deusas gregas oferece uma compreensão profunda sobre os fundamentos do Direito e sua aplicação na sociedade. Elas simbolizam a necessidade de leis justas (Eunomia), a importância da justiça na resolução de conflitos (Diké) e o objetivo final de alcançar a paz e a harmonia social (Eirene), tudo isso fundamentado nos princípios universais de justiça representados por Themis.




  Ao estudarmos essas figuras mitológicas, reconhecemos que os desafios enfrentados pelas sociedades antigas em relação à justiça e à ordem são, em essência, os mesmos que enfrentamos hoje. Isso reforça a relevância contínua do Direito como instrumento fundamental para promover a justiça, manter a ordem e assegurar a paz na convivência humana.
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          Themis


        



        	

          Harmonia universal, leis imutáveis, ordem natural, justiça divina, ordem cósmica.
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          Eunomia


        



        	

          Boa ordem, disciplina, legislação, estabilidade social, leis justas.


        



        	

          Princípios e normas da Constituição Federal e leis que regulam a vida em sociedade.


        

      




      

        	

          Diké


        



        	

          Justiça humana, julgamentos, equidade, capacidade de impor decisões jurídicas, restaurar a ordem.


        



        	

          Poder Judiciário, que interpreta e aplica as leis para resolver conflitos e restaurar a ordem.


        

      




      

        	

          Eirene


        



        	

          Paz, harmonia resultante de uma sociedade justa e ordenada.


        



        	

          Estado de tranquilidade e convivência pacífica após a aplicação da justiça.


        

      


    

  




  1.3 Deusa Romana e Etimologia




  Devemos, agora, analisar a figura da Deusa Justitia na mitologia romana e entender como ela influenciou a terminologia jurídica nas línguas neolatinas.




  Justitia é a personificação romana da justiça e da ordem legal. Inicialmente, ela era retratada segurando uma balança com as duas mãos, simbolizando a ponderação e o equilíbrio necessários para julgar com equidade. Posteriormente, passou a ser representada com uma espada em uma das mãos, indicando a autoridade e a capacidade de impor decisões. Além disso, Justitia possui os olhos vendados, o que simboliza a imparcialidade e a objetividade – ela não se deixa influenciar por aparências ou preconceitos.




  A venda nos olhos de Justitia ressalta a importância da prudência para o jurista. Ao não ver as partes envolvidas, a deusa depende exclusivamente dos argumentos apresentados, exigindo cautela e reflexão antes de decidir. Isso reflete os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentais para um julgamento justo. A prudência aqui é essencial, pois Justitia deve equilibrar os interesses em conflito sem se deixar levar por influências externas.




  Quando o fiel da balança está em posição reta, ou seja, rectum em latim, indica que os pratos estão em perfeito equilíbrio. Esse estado simboliza que a decisão será justa e equilibrada. As palavras “rectum” e “directum” estão na raiz do termo direito nas línguas neolatinas: “direito” em português, “derecho” em espanhol, “diritto” em italiano e “droit” em francês. Em Roma, “rectum” era utilizado pelas camadas populares para designar o Direito, referindo-se ao que é reto, correto e alinhado com os princípios de justiça.




  As decisões proferidas por Justitia eram chamadas de justum, ou seja, o justo. A palavra “justum” possivelmente deu origem ao termo jus, que era usado pelas camadas cultas em Roma com o sentido de Direito. “Jus” representava não apenas a decisão justa, mas também o conjunto de normas e princípios que regiam a sociedade romana.




  Há debates sobre a verdadeira origem da palavra “jus”. Enquanto alguns acreditam que deriva de “justum” (o que é justo), outros sugerem que pode ter origem em jussum, particípio passado do verbo jubēre, que significa mandar ou ordenar. Essa interessante dualidade nos leva a refletir sobre dois aspectos fundamentais do Direito: por um lado, o Direito como expressão do que é justo, moralmente correto e equitativo nas relações sociais; por outro, o Direito como um conjunto de normas impostas pela autoridade, que devem ser obedecidas independentemente da percepção individual de justiça. Essa ambiguidade evidencia a natureza complexa do Direito, que busca harmonizar o que é moralmente justo com o que é legalmente imposto.




  A palavra “jus” originou diversos termos relacionados ao Direito, muitos dos quais permanecem em uso corrente. Exemplos incluem “jurídico” (relativo ao Direito ou às leis), “judicial” (pertencente ao poder judiciário ou aos tribunais), “judiciário” (o conjunto de órgãos responsáveis pela administração da justiça), “jurisconsulto” (especialista em Direito que oferece consultoria jurídica) e “jurisprudência” (conjunto de decisões e interpretações das leis feitas pelos tribunais). Esses termos refletem a influência duradoura do latim e da cultura romana na estruturação dos sistemas jurídicos modernos.




  A representação de Justitia com os olhos vendados enfatiza a necessidade de imparcialidade no julgamento. Ao não ver as partes ou o conflito em si, a deusa depende exclusivamente das informações apresentadas por ambos os lados, reforçando a importância do devido processo legal. Isso exige do jurista uma postura prudente, garantindo que todas as partes tenham oportunidade de se manifestar, respeitando o contraditório e a ampla defesa.




  Para ilustrar, imagine um caso em que duas partes disputam a propriedade de um terreno. Ambas apresentam suas alegações e evidências ao juiz, que, como Justitia, deve ouvir atentamente sem preconceitos. Com os “olhos vendados”, o juiz não se deixa influenciar por fatores externos, como o status social ou a influência das partes, mas foca nos fatos e nas provas apresentadas. Ele pondera os argumentos, buscando o equilíbrio (rectum) entre as reivindicações de cada lado. Após análise cuidadosa, aplica o Direito (jus) para determinar a quem pertence o terreno, baseando-se nas leis e nos princípios de justiça. Se necessário, utiliza-se da autoridade (espada) para assegurar que a decisão seja cumprida.




  A figura da Deusa Justitia e a etimologia dos termos jurídicos associados a ela oferecem uma visão enriquecedora sobre os fundamentos do Direito. Elas nos lembram que o Direito é, simultaneamente, uma busca pelo que é justo e uma imposição de normas necessárias à convivência social. Compreender essa dualidade é essencial para o estudo do Direito, revelando as bases sobre as quais se constrói a justiça em nossa sociedade.




  

    

      



      

    



    

      

        	

          Deusa Justitia


        



        	

          Personificação romana da justiça e da ordem legal.


        

      


    



    

      

        	

          Atributos


        



        	

          Balança (equilíbrio), espada (autoridade), olhos vendados (imparcialidade).


        

      




      

        	

          Olhos Vendados


        



        	

          Simboliza imparcialidade, objetividade e prudência; a justiça é cega para aparências e preconceitos, focando nos argumentos apresentados.


        

      




      

        	

          Balança (Rectum/Directum)


        



        	

          Representa o equilíbrio e a ponderação justa; origem dos termos “direito” (português), “derecho” (espanhol), “diritto” (italiano) e “droit” (francês); “rectum” indica o fiel da balança reto, o equilíbrio perfeito.


        

      




      

        	

          Espada


        



        	

          Simboliza a autoridade e a capacidade de impor decisões.


        

      




      

        	

          Justum (Jus)


        



        	

          “Justum” é a decisão justa, possivelmente originando “jus” (Direito para as camadas cultas); “jus” também pode derivar de “jussum” (mandar, ordenar).


        

      




      

        	

          Dualidade do Direito


        



        	

          1. Expressão do que é justo e equitativo; 2. Conjunto de normas impostas pela autoridade.


        

      




      

        	

          Termos Derivados de Jus


        



        	

          Jurídico, judicial, judiciário, jurisconsulto, jurisprudência.


        

      


    

  




  1.4 Significados do Direito




  A palavra “direito” possui uma rica polissemia, ou seja, apresenta múltiplos significados, que variam conforme o contexto em que é empregada. Para os estudantes e profissionais do Direito, essa multiplicidade de sentidos é essencial, afinal cada significado revela uma faceta diferente do fenômeno jurídico.




  Dentre os diversos significados, há cinco que se destacam pela importância para a prática e o estudo do Direito. Eles serão desenvolvidos ao longo deste item:




  1. Direito Subjetivo: o poder de agir de acordo com a norma jurídica, buscando a satisfação de seus interesses.




  2. Direito Objetivo: o conjunto de normas jurídicas que regulam a vida em sociedade.




  3. Direito-Justiça: a busca por justiça e equidade nas relações sociais.




  4. Direito Judiciário: o conjunto de órgãos e instituições responsáveis pela aplicação da justiça.




  5. Ciência do Direito: o estudo sistemático do Direito, abrangendo suas normas, princípios e teorias.




  Cada um desses significados oferece uma perspectiva única e complementa o entendimento integral do Direito enquanto fenômeno social e normativo. Nos próximos tópicos, exploraremos cada um desses sentidos em detalhes.




  1.4.1 Direito Subjetivo




  O conceito de direito subjetivo se refere ao poder ou prerrogativa que pertence a um sujeito, seja ele individual ou coletivo, e é reconhecido pelas normas jurídicas. Esse poder é conferido pela sociedade e garantido pelo Estado, permitindo ao seu titular agir para a defesa ou realização de seus interesses legítimos.




  Em termos práticos, o direito subjetivo é o poder que uma pessoa possui em relação a um determinado objeto ou situação, e que pode ser exigido ou defendido perante o sistema jurídico. Exemplos comuns incluem o direito de um comprador a receber o produto adquirido, o direito de um credor a cobrar uma dívida, ou o direito de um réu a defender-se em um processo judicial. Esses direitos são essenciais para a organização da vida em sociedade, uma vez que estabelecem as bases para o cumprimento de obrigações e o respeito aos interesses de cada indivíduo.




  O direito subjetivo possui uma estrutura composta por diversos elementos que se inter-relacionam para formar o conceito completo de “direito” na perspectiva individual. Esses elementos são:




  1. Sujeito de Direito (Titular do Poder)




  

    	O sujeito de direito é a pessoa (individual ou coletiva) a quem pertence o direito subjetivo. É o titular que pode exigir o cumprimento de um dever ou defender-se contra interferências indevidas em seu poder. Por exemplo, em uma relação de compra e venda, o comprador é o sujeito de direito que possui o poder de exigir a entrega do produto adquirido.



  




  2. Poder (Faculdade)




  

    	
O direito subjetivo se traduz em uma faculdade ou poder do titular, que permite a este agir conforme seu interesse, dentro dos limites da lei. Esse poder pode ser:




    

      	Pessoal: No caso de direitos pessoais, o poder do titular consiste na faculdade de exigir que outra pessoa cumpra uma obrigação específica. Por exemplo, um credor tem o direito de cobrar uma dívida, impondo ao devedor o dever de pagá-la.





      	Real: Em direitos reais, o poder do titular se traduz na faculdade de usar, fruir e dispor de um bem de sua propriedade. Por exemplo, o proprietário de um imóvel tem o direito de usufruir de sua propriedade, vendê-la ou alugá-la.



    




  




  3. Objeto do Poder




  

    	
O objeto do poder representa o elemento sobre o qual recai o direito subjetivo. Ele varia conforme o tipo de direito subjetivo:




    

      	Nos direitos reais, o objeto do poder é uma coisa material, como um imóvel ou um veículo. O titular do direito pode usufruir do bem e defendê-lo contra interferências de terceiros.





      	Nos direitos pessoais, o objeto do poder é um interesse protegido por uma relação obrigacional entre pessoas, como a relação entre credor e devedor. Aqui, o titular do direito possui o interesse legítimo de ver cumprida a obrigação pelo outro.



    




  




  4. Garantia Estatal (Proteção do Poder)




  

    	Um dos aspectos mais importantes do direito subjetivo é a possibilidade de fazer valer esse poder por meio de um processo judicial. Caso o direito de uma pessoa seja desrespeitado, o titular pode recorrer ao sistema judiciário para obter a tutela do Estado, seja para exigir o cumprimento de uma obrigação, proteger um bem ou fazer cessar uma violação. Assim, a garantia estatal assegura ao titular do direito subjetivo a possibilidade de buscar a realização de seu direito mediante a aplicação da lei.



  




  Podemos imaginar alguns exemplos ilustrando o direito subjetivo:




  

    	Suponha que João emprestou uma quantia em dinheiro a Pedro, com a expectativa de que Pedro lhe devolva esse valor em uma data determinada. Nesse caso, João, como credor, possui o direito subjetivo de cobrar a dívida, enquanto Pedro, como devedor, tem o dever de realizar o pagamento. Esse poder de João é garantido pelo Estado: se Pedro se recusar a pagar, João pode acionar o Poder Judiciário para que Pedro seja obrigado a cumprir com a obrigação.





    	Por outro lado, imagine Maria, que é proprietária de um imóvel. Seu direito subjetivo permite que ela utilize, usufrua e disponha de sua propriedade conforme desejar. Caso alguém tente invadir ou ocupar seu imóvel sem permissão, Maria pode recorrer ao sistema judiciário para proteger seu direito de propriedade.



  




  O direito subjetivo é, portanto, um conceito central no estudo do Direito. Ele envolve a relação entre o poder de um indivíduo e os interesses que esse poder busca proteger, sempre sob o amparo da ordem jurídica. A estrutura do direito subjetivo – composta pelo sujeito de direito, poder, objeto e garantia estatal – permite que o sistema jurídico organize as relações sociais e assegure o cumprimento de direitos e obrigações entre as pessoas.




  

    

      



      



      

    



    

      

        	

          Elemento


        



        	

          Descrição


        



        	

          Exemplo


        

      


    



    

      

        	

          Conceito


        



        	

          Poder ou prerrogativa de um sujeito (individual ou coletivo) reconhecido pela norma jurídica, permitindo-lhe agir para defender ou realizar seus interesses legítimos.


        



        	

          Direito do comprador de receber o produto; direito do credor de cobrar uma dívida.


        

      




      

        	

          Sujeito de Direito


        



        	

          Titular do direito subjetivo; pessoa (física ou jurídica) que pode exigir o cumprimento de um dever ou defender-se contra interferências.


        



        	

          Credor em uma relação de dívida; comprador em uma compra e venda.


        

      




      

        	

          Poder (Faculdade)


        



        	

          Capacidade do titular de agir conforme seu interesse, dentro dos limites legais. Pode ser pessoal (exigir cumprimento de obrigação) ou real (usar, fruir e dispor de um bem).


        



        	

          Credor exigindo pagamento (pessoal); proprietário usando, alugando ou vendendo um imóvel (real).


        

      




      

        	

          Objeto do Poder


        



        	

          Elemento sobre o qual recai o direito subjetivo. Em direitos reais, é uma coisa material; em direitos pessoais, é um interesse protegido por uma relação obrigacional.


        



        	

          Imóvel ou veículo (direitos reais); cumprimento de uma obrigação, como o pagamento de uma dívida (direitos pessoais).


        

      




      

        	

          Garantia Estatal


        



        	

          Possibilidade de fazer valer o direito subjetivo por meio de processo judicial, obtendo a tutela do Estado para exigir o cumprimento de obrigações, proteger bens ou cessar violações.


        



        	

          Ação judicial para cobrança de dívida; ação judicial para reintegração de posse de imóvel invadido.


        

      




      

        	

          Exemplo (Empréstimo)


        



        	

          João (credor) empresta dinheiro a Pedro (devedor). João tem o direito subjetivo de cobrar a dívida, garantido pelo Estado. Se Pedro não pagar, João pode acionar o Judiciário.


        



        	

          João (credor) pode exigir judicialmente que Pedro (devedor) pague o valor emprestado.


        

      




      

        	

          Exemplo (Propriedade)


        



        	

          Maria, proprietária de um imóvel, tem o direito subjetivo de usar, fruir e dispor do bem. Se alguém invadir seu imóvel, Maria pode recorrer ao Judiciário para proteger seu direito.


        



        	

          Maria pode entrar com uma ação de reintegração de posse para retirar o invasor de seu imóvel.


        

      




      

        	

          Estrutura Resumida


        



        	

          Sujeito de Direito (titular) + Poder (faculdade) + Objeto (coisa ou interesse) + Garantia Estatal (proteção judicial).


        



        	

          Credor (sujeito) tem o poder de cobrar (faculdade) a dívida (objeto) com a garantia do Estado (proteção judicial).


        

      


    

  




  1.4.2 Direito Objetivo




  O Direito Objetivo refere-se ao conjunto de normas e regras que regulam a vida em sociedade, estabelecendo direitos e deveres para os indivíduos e organizações. Diferente do direito subjetivo, que representa o poder individual de uma pessoa em exigir algo, o direito objetivo consiste em leis e normas que objetivamente estabelecem o que é permitido, proibido ou obrigatório para todos os membros de uma comunidade.




  Em outras palavras, o Direito Objetivo é o conjunto de regras que nos dizem o que podemos, devemos ou não devemos fazer em determinadas situações. Ele se manifesta em diversas áreas da vida social, como o Direito Civil, Penal, Trabalhista, Tributário etc.




  Alguns exemplos de como o Direito Objetivo se expressa:




  

    	O Direito Brasileiro proíbe o furto, estabelecendo penalidades para quem o pratica.





    	O Direito permite o uso da propriedade, desde que respeitados os limites legais.





    	O Direito obriga ao pagamento de impostos, que são essenciais para o funcionamento do Estado (Direito, nos exemplos, pode significar “legislação” ou seja, conjunto das normas jurídicas).



  




  A expressão “Direito Objetivo” é frequentemente utilizada em contraposição ao “Direito Subjetivo”, que, como vimos, se refere ao poder individual de agir de acordo com a norma jurídica. Enquanto o Direito Subjetivo representa a faculdade individual, o Direito Objetivo representa a norma que regula essa faculdade.




  Assim, alguns dizem que são duas faces da mesma moeda: o Direito Objetivo reconhece o Direito Subjetivo: a lei (direito objetivo) reconhece poderes de os indivíduos fazerem, não fazerem ou exigirem alguma coisa (Direito Subjetivo). Já o Direito Subjetivo só existe porque é reconhecido pela lei (pelo Direito Objetivo).




  A expressão “direito objetivo” é uma das acepções mais usuais da palavra direito. É essa base normativa que estrutura a ordem social, estabelecendo os limites da liberdade individual e as condições de convivência harmoniosa em sociedade. Ele define as regras do jogo social, promovendo a justiça, a segurança e a ordem.




  No contexto do Direito Objetivo, os termos norma e regra desempenham um papel fundamental na organização e regulação da vida social. Ambas as palavras têm origens etimológicas que ajudam a entender seu significado e sua função como instrumentos de direção e controle do comportamento humano.




  1. Regra




  

    	A palavra “regra” vem do latim regere, que significa “dirigir”, “guiar” ou “conduzir”. Em sua essência, uma regra é um preceito que direciona e orienta comportamentos ou procedimentos, estabelecendo limites e parâmetros para as ações das pessoas.





    	No sentido mais concreto, a ideia de “regra” pode ser comparada a uma régua ou uma barra usada para alinhar superfícies, como uma tala que endireita um osso quebrado. A função da regra é “regular” – estabelecer padrões que as pessoas devem seguir para garantir uma convivência ordenada.





    	No Direito, as regras especificam o que deve ou não ser feito, criando diretrizes claras para que as relações sociais ocorram de maneira harmônica e previsível.



  




  2. Norma




  

    	A palavra “norma” também vem do latim, derivando de norma, que significa “esquadro”, “modelo” ou “padrão”. O termo sugere um modelo que serve de guia para que comportamentos estejam dentro de um padrão aceito ou desejado pela sociedade.





    	Em grego, o termo correspondente é nomos, que remete a “uso”, “costume” ou “regra da cidade”. No Direito, a norma representa o padrão de conduta que deve ser seguido, configurando aquilo que é “normal” ou aceitável dentro de um contexto social.





    	As normas jurídicas estabelecem preceitos de conduta e são criadas com o objetivo de orientar e regular as ações das pessoas, servindo como uma referência para a organização social e para a aplicação das leis.



  




  Ao final, embora as palavras “norma” e “regra” tenham origens distintas, elas são frequentemente usadas como sinônimos no contexto jurídico, ambas referindo-se aos preceitos que direcionam e regulam as condutas dentro de uma sociedade.




  

    

      



      



      

    



    

      

        	

          Direito Objetivo


        



        	

          Descrição


        



        	

          Exemplo


        

      


    



    

      

        	

          Definição


        



        	

          Conjunto de normas e regras que regulam a vida em sociedade, estabelecendo direitos e deveres para os indivíduos e organizações.


        



        	

          Código Civil, Código Penal, Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).


        

      




      

        	

          Função


        



        	

          Estabelecer o que é permitido, proibido ou obrigatório para todos os membros de uma comunidade; estruturar a ordem social, promovendo justiça, segurança e ordem.


        



        	

          Proibir o furto e estabelecer penalidades; permitir o uso da propriedade dentro de limites legais; obrigar ao pagamento de impostos.


        

      




      

        	

          Relação com Direito Subjetivo


        



        	

          O Direito Objetivo (norma) reconhece e fundamenta o Direito Subjetivo (poder individual). São duas faces da mesma moeda: a norma (Direito Objetivo) possibilita o poder de fazer, não fazer ou exigir algo (Direito Subjetivo).


        



        	

          A lei (Direito Objetivo) que garante o direito de propriedade (Direito Subjetivo) permite ao proprietário usar, gozar e dispor do bem.


        

      




      

        	

          Norma


        



        	

          Deriva do latim “norma” (esquadro, modelo, padrão) e do grego “nomos” (uso, costume, regra da cidade). Representa o padrão de conduta aceitável ou desejado pela sociedade.


        



        	

          Norma que determina a velocidade máxima em uma via pública.


        

      




      

        	

          Regra


        



        	

          Deriva do latim “regere” (dirigir, guiar, conduzir). Preceito que direciona e orienta comportamentos, estabelecendo limites e parâmetros.


        



        	

          Regra que proíbe fumar em locais fechados.


        

      




      

        	

          Sinonímia


        



        	

          No contexto jurídico, “norma” e “regra” são frequentemente usadas como sinônimos, ambas se referindo aos preceitos que direcionam e regulam as condutas dentro de uma sociedade.


        



        	

          A norma/regra que exige o uso de cinto de segurança é obrigatória para todos os ocupantes do veículo.


        

      




      

        	

          Etimologia


        



        	

          “Norma”: modelo, padrão. “Regra”: régua, tala – instrumentos de medição e alinhamento.


        



        	

          A etimologia reflete a função de direcionar e padronizar comportamentos, garantindo que as relações sociais ocorram de maneira harmônica e previsível.


        

      


    

  




  Norma Jurídica




  A norma jurídica é um tipo específico de norma que regula o comportamento dos indivíduos e organiza a sociedade a partir de preceitos estabelecidos pelo Estado. Trata-se de um comando imposto pelo ordenamento jurídico, que define o que é permitido, proibido ou obrigatório, visando assegurar a ordem, a justiça e o bem comum na convivência social.




  Diferente de outras normas sociais, como normas de etiqueta ou normas morais, a norma jurídica possui uma característica essencial: ela é coercitiva. Isso significa que, além de estabelecer um padrão de comportamento, a norma jurídica é respaldada pelo poder do Estado, que pode aplicar sanções aos indivíduos que a descumprirem. Essa coercitividade garante que a norma não seja apenas uma recomendação, mas sim uma obrigação com força para ser imposta e respeitada.




  Em sua totalidade, a norma jurídica organiza comportamentos a partir de preceitos legais que são vinculantes e coercitivos, promovendo a segurança jurídica e a estabilidade nas relações sociais. Ela permite aos juristas identificar os direitos subjetivos e as obrigações de cada uma das partes envolvidas em um conflito, dando-lhes uma base para atuar de acordo com o que é exigido pela lei.




  A norma jurídica é uma expressão do Direito Objetivo, representando o conjunto de regras que orientam a vida em sociedade. Cada norma jurídica se insere no ordenamento jurídico de um país, estabelecendo diretrizes que o sistema jurídico utiliza para organizar a sociedade e resolver conflitos. Dessa forma, as normas jurídicas fornecem a base para a interpretação e aplicação do Direito, permitindo que os juristas compreendam e protejam os direitos e deveres dos indivíduos de acordo com as expectativas da sociedade.




  

    

      



      



      

    



    

      

        	

          Norma Jurídica


        



        	

          Descrição


        



        	

          Exemplo


        

      


    



    

      

        	

          Definição


        



        	

          Comando imposto pelo ordenamento jurídico que define o que é permitido, proibido ou obrigatório, visando assegurar a ordem, a justiça e o bem comum.


        



        	

          Norma que proíbe o furto e estabelece pena para quem o pratica.


        

      




      

        	

          Coercitividade


        



        	

          Característica essencial da norma jurídica. O Estado pode aplicar sanções a quem descumprir a norma, garantindo sua força e respeito.


        



        	

          Multa, prisão ou outras penalidades aplicadas pelo Estado em caso de descumprimento da norma.


        

      




      

        	

          Estrutura


        



        	

          Hipótese (Fato): Situação que, se ocorrer, aciona a norma.




          Elemento Vinculante (Dever-ser): Define o que deve ser feito (obrigação, permissão ou proibição).




          Consequência (Sanção): Penalidade pelo descumprimento.


        



        	

          Hipótese: “Se alguém causar dano a outrem...”




          Elemento Vinculante: “... fica obrigado a repará-lo.”




          Consequência: “O descumprimento gera a obrigação de indenizar, podendo o Estado ser acionado para garantir a reparação.”


        

      




      

        	

          Função


        



        	

          Organizar comportamentos a partir de preceitos legais vinculantes e coercitivos, promovendo a segurança jurídica e a estabilidade nas relações sociais.


        



        	

          Permitir aos juristas identificar direitos e obrigações das partes em um conflito, fornecendo base para a atuação conforme a lei.


        

      




      

        	

          Relação com o Direito Objetivo


        



        	

          A norma jurídica é uma expressão do Direito Objetivo, sendo parte do conjunto de regras que orientam a vida em sociedade e compõem o ordenamento jurídico do país.


        



        	

          A norma que define os requisitos para a validade de um contrato faz parte do Direito Civil, que é um ramo do Direito Objetivo.


        

      


    

  




  Trataremos das normas jurídicas novamente adiante.




  1.4.3 Direito-Justiça




  A palavra “direito” também pode ser utilizada como sinônimo de justiça, expressando a conformidade com o que é considerado correto, justo e equitativo. Nesse sentido, o direito representa um ideal a ser perseguido, um valor que orienta as ações humanas e as relações sociais.




  Quando dizemos que algo “não é direito”, estamos fazendo um juízo de valor, afirmando que aquela situação ou conduta é injusta, contrária aos princípios de equidade e aos valores que consideramos essenciais para uma sociedade justa.




  Vejamos alguns exemplos:




  

    	“Não é direito viver na miséria.” Essa frase expressa a injustiça da pobreza extrema e a necessidade de garantir condições mínimas de dignidade a todas as pessoas.





    	“Não é direito discriminar racialmente as pessoas.” Essa afirmação condena a discriminação racial como uma prática injusta e contrária aos princípios de igualdade.



  




  O Direito, como instrumento de justiça, busca garantir que as relações sociais sejam pautadas pela equidade, pelo respeito aos direitos humanos e pela promoção do bem comum. As normas jurídicas, nesse contexto, representam um critério valorativo para avaliar as condutas e as situações sociais, buscando corrigir as injustiças e promover uma sociedade mais justa e igualitária.




  A Constituição Federal Brasileira, em seu artigo 5º, expressa esse ideal de justiça ao afirmar que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”, garantindo a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.




  O Direito-Justiça representa a busca por uma sociedade em que os direitos de todos sejam respeitados e as desigualdades sejam combatidas. É um ideal que guia a atuação dos profissionais do Direito e inspira a construção de um mundo mais justo e solidário.




  1.4.4 Direito Poder Judiciário




  Em algumas situações, a palavra “direito” é usada para se referir ao Poder Judiciário ou ao processo de reivindicar ou proteger direitos por meio da Justiça. Esse significado de “direito” está associado à ideia de buscar uma decisão judicial que assegure ou restabeleça os direitos de uma pessoa. Quando alguém diz “vou buscar o meu direito” ou “vá procurar seus direitos”, essa pessoa está se referindo à possibilidade de recorrer ao sistema judiciário para defender ou reivindicar um direito que acredita possuir.




  Esse uso da palavra direito expressa o papel fundamental do Judiciário como guardião e aplicador das normas jurídicas. Em uma sociedade organizada pelo Estado de Direito, o Poder Judiciário oferece uma via institucionalizada para a resolução de conflitos e para a reparação de direitos que foram violados. Esse sistema assegura que os cidadãos tenham um recurso a que recorrer quando se sentem injustiçados, permitindo-lhes buscar uma decisão judicial que aplique a lei de maneira justa e imparcial.




  Exemplos do Direito como Poder Judiciário




  1. A Busca pelo Pagamento de uma Dívida




  

    	Imagine que Maria emprestou uma quantia em dinheiro a João, mas João não cumpriu o prazo acordado para o pagamento. Maria, ao sentir-se lesada, diz: “Vou buscar o meu direito”. Nesse caso, ela está se referindo à possibilidade de recorrer ao Poder Judiciário para exigir que João pague a dívida. Ao procurar a Justiça, Maria pode pedir que o juiz analise a situação e aplique a lei, garantindo-lhe a proteção de seu direito de credora.



  




  2. Reivindicação de Direitos Trabalhistas




  

    	Em outra situação, Marcos, um trabalhador que foi demitido sem receber os valores devidos, decide procurar um advogado e afirma: “Vou atrás dos meus direitos”. Aqui, “direitos” significa o recurso ao sistema judiciário trabalhista, que é responsável por garantir que ele receba as verbas rescisórias a que tem direito, como o pagamento das férias e do 13º salário. Ao recorrer ao Judiciário, Marcos busca uma decisão que assegure o cumprimento de seus direitos como trabalhador.



  




  3. Proteção Contra Despejo Injusto




  

    	Um inquilino, ao ser notificado para deixar o imóvel que alugou, apesar de estar em dia com o pagamento, pode afirmar: “Vou buscar o meu direito”. Nesse caso, ele se refere à possibilidade de recorrer ao Judiciário para impedir um despejo que considera injusto. Ao acionar o Poder Judiciário, ele busca proteger seu direito de permanecer no imóvel, amparado pelas normas contratuais e pela legislação de locação.



  




  O Poder Judiciário atua como a instância responsável por garantir que os direitos subjetivos sejam efetivamente respeitados e protegidos. Ele interpreta e aplica o Direito Objetivo – o conjunto de normas e regras – para resolver conflitos e assegurar que os direitos dos indivíduos não sejam violados. Dessa forma, o Judiciário é o mecanismo que transforma a norma em prática, garantindo que os cidadãos possam recorrer à Justiça sempre que acreditarem que seus direitos foram desrespeitados.




  Quando alguém diz que vai “buscar o seu direito”, está afirmando a confiança na Justiça como instituição que assegura e restabelece direitos. Essa expressão revela a função central do Poder Judiciário em um Estado Democrático de Direito: proteger o cidadão, oferecer um espaço para resolução de conflitos e assegurar a aplicação justa das normas jurídicas.




  O uso da palavra “direito” como sinônimo de Judiciário reflete a confiança depositada na Justiça como última instância de proteção e garantia dos direitos fundamentais. A busca pelo “direito” no Judiciário é uma manifestação de cidadania e de exercício de uma garantia constitucional, fundamental para a manutenção de uma sociedade justa e organizada.




  1.4.5 Direito como ciência




  A palavra “direito” também é usada para se referir ao conjunto de conhecimentos sistematizados sobre as normas jurídicas, os princípios de justiça e as relações sociais – em outras palavras, o Direito como ciência. Esse significado do termo engloba o estudo aprofundado e organizado das normas, das instituições e dos conceitos fundamentais que orientam a convivência em sociedade.




  No Brasil, o Direito é um curso de graduação com duração mínima de 5 anos, oferecido por inúmeras universidades e faculdades em todo o país. Durante esse período, os estudantes têm acesso a uma ampla gama de disciplinas que abordam desde a legislação até a interpretação e aplicação do Direito, preparando-os para atuar como advogados, juízes, promotores, defensores públicos, dentre outras funções. A formação acadêmica em Direito envolve tanto o aprendizado técnico-jurídico quanto o desenvolvimento de uma visão crítica sobre a função e os limites do Direito na sociedade.




  Abordagens Científicas do Direito




  O estudo do Direito pode ser conduzido de diferentes formas, conforme o objetivo e a perspectiva adotada pelo pesquisador ou estudante. Duas das principais abordagens são o estudo dogmático e o estudo zetético.




  1. Estudo Dogmático




  

    	A abordagem dogmática do Direito busca compreender e aplicar as normas jurídicas vigentes, orientando-se para a resolução de conflitos e a aplicação prática do Direito. Esse estudo concentra-se na interpretação e aplicação das leis, visando resolver questões concretas e oferecer segurança jurídica aos cidadãos. Os estudantes se debruçam sobre diferentes ramos do Direito, como Direito Civil, Penal, Constitucional, Administrativo, Trabalhista, Tributário, Internacional, entre outros.





    	O estudo dogmático é essencial para a prática jurídica e ocupa grande parte da formação tradicional em Direito, ensinando os futuros profissionais a interpretar normas, argumentar juridicamente e aplicar as regras de forma coerente com o ordenamento jurídico. A dogmática jurídica fornece as ferramentas necessárias para o exercício das profissões jurídicas e para a garantia da ordem social, com foco na aplicação do Direito Objetivo.



  




  2. Estudo Zetético




  

    	A abordagem zetética, por outro lado, envolve uma análise mais crítica e reflexiva do Direito, incorporando disciplinas como filosofia, sociologia e antropologia. Essa perspectiva questiona a própria natureza e os fundamentos do Direito, indo além da simples aplicação das normas.





    	O estudo zetético é essencial para desenvolver uma visão crítica sobre o papel do Direito na sociedade, permitindo uma compreensão mais profunda das influências culturais, políticas e econômicas sobre o sistema jurídico. Essa abordagem permite que os estudiosos do Direito analisem temas como justiça, poder, legitimidade e a evolução histórica das normas, promovendo uma visão ampla e contextualizada do Direito.





    	A perspectiva zetética explora questões como: “O que é justiça?”, “Qual o papel do Direito na promoção do bem comum?”, “Quais são os limites do Direito?” Esse tipo de reflexão é fundamental para compreender o Direito como fenômeno social e cultural, com influências que vão muito além das normas escritas.



  




  A Ciência do Direito abrange essas duas abordagens – o estudo dogmático e o zetético –, permitindo uma compreensão tanto técnica quanto crítica do Direito. A formação em Direito no Brasil é ampla, permitindo aos estudantes explorar as diversas facetas da disciplina, desde o estudo das leis até a reflexão sobre os princípios que orientam a sociedade. Esse conhecimento é essencial para que os futuros profissionais possam não apenas aplicar o Direito, mas também refletir sobre seu papel e sua evolução.




  O Direito enquanto ciência, desse modo, oferece aos juristas as ferramentas necessárias para atuar em um sistema jurídico complexo e em constante transformação, promovendo tanto a ordem social quanto a justiça. Ao estudar o Direito como ciência, o aluno é capacitado para entender e questionar as normas, adaptar-se a novas demandas sociais e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa.




  

    

      



      



      

    



    

      

        	

          Característica


        



        	

          Estudo Dogmático


        



        	

          Estudo Zetético


        

      


    



    

      

        	

          Objetivo


        



        	

          Compreender e aplicar as normas jurídicas vigentes; resolver conflitos; garantir a aplicação prática do Direito e a segurança jurídica.


        



        	

          Analisar criticamente o Direito; questionar seus fundamentos, natureza e influências; refletir sobre justiça, poder, legitimidade e evolução histórica.


        

      




      

        	

          Foco


        



        	

          Interpretação e aplicação das leis; resolução de questões concretas.


        



        	

          Reflexão crítica sobre o Direito; compreensão do Direito como fenômeno social e cultural.


        

      




      

        	

          Método


        



        	

          Análise e interpretação de normas jurídicas; argumentação jurídica; aplicação de regras de forma coerente com o ordenamento jurídico.


        



        	

          Incorporação de disciplinas como filosofia, sociologia e antropologia; questionamento dos pressupostos do Direito.


        

      




      

        	

          Disciplinas


        



        	

          Direito Civil, Penal, Constitucional, Administrativo, Trabalhista, Tributário, Internacional, entre outros.


        



        	

          Filosofia do Direito, Sociologia do Direito, Antropologia Jurídica, História do Direito.


        

      




      

        	

          Contribuição


        



        	

          Fornece ferramentas para a prática jurídica; garante a ordem social e a aplicação do Direito Objetivo.


        



        	

          Desenvolve uma visão crítica do Direito; permite a compreensão das influências culturais, políticas e econômicas sobre o sistema jurídico.


        

      




      

        	

          Perguntas-chave


        



        	

          Como aplicar a lei a este caso concreto? Qual a interpretação correta da norma?


        



        	

          O que é justiça? Qual o papel do Direito na promoção do bem comum? Quais os limites do Direito?


        

      




      

        	

          Formação Jurídica


        



        	

          Essencial para a prática jurídica; ocupa grande parte da formação tradicional em Direito.


        



        	

          Complementa a formação dogmática; permite uma compreensão mais profunda e contextualizada do Direito.


        

      




      

        	

          Profissionais


        



        	

          Advogados, juízes, promotores, defensores públicos etc. (foco na aplicação prática do Direito).


        



        	

          Acadêmicos, pesquisadores, filósofos do Direito (foco na reflexão crítica e teórica sobre o Direito).


        

      


    

  




  
2 
 O DIREITO BUSCA REALIZAR O CERTO OU O JUSTO?




  2.1 O direito positivo




  2.1.1 Conceito de Direito Positivo




  O Direito Positivo é o conjunto de normas jurídicas que regula as relações e a convivência em sociedade, criado por meio de decisões voluntárias das autoridades legitimamente constituídas. Em essência, o Direito Positivo representa o direito posto – normas formalmente estabelecidas, formuladas e impostas por seres humanos para organizar a vida social, garantindo ordem, previsibilidade e segurança jurídica. Essas normas são explicitamente formuladas e sancionadas, em geral, pelos poderes do Estado, e têm força coercitiva, ou seja, podem ser impostas pela autoridade estatal.




  O conceito de Direito Positivo tem raízes profundas na história da humanidade. Nos primórdios das sociedades humanas, a regulamentação das relações sociais se baseava em costumes e tradições orais, transmitidas de geração em geração e reforçadas por lideranças tribais ou figuras de autoridade, como anciãos e sacerdotes. Essas normas eram geralmente aceitas pela comunidade, mas não tinham o caráter formal e coercitivo que caracteriza o Direito Positivo contemporâneo.




  Conforme as civilizações evoluíram e as sociedades se tornaram mais complexas, surgiu a necessidade de um sistema de normas mais estruturado e registrado. Esse movimento culminou nos primeiros códigos escritos, como o Código de Hamurábi, na Mesopotâmia. Inscrito em pedras, esse código estabelecia uma série de normas com base no princípio da retribuição proporcional (“olho por olho, dente por dente”) e introduziu uma forma primitiva de Direito Positivo, na qual as leis eram claras, públicas e sancionadas pela autoridade real. Esse sistema servia para organizar e estabilizar as relações sociais, garantindo que as regras fossem conhecidas e aplicadas uniformemente.




  O Direito Romano foi um marco fundamental na história do Direito Positivo. Na Roma Antiga, o direito deixou de depender exclusivamente dos costumes e passou a ser sistematicamente codificado, com normas que eram aplicadas por magistrados e que abrangiam diversas áreas da vida social, como o direito de propriedade, o direito de família e o direito contratual. A organização e a sofisticação do Direito Romano influenciaram profundamente o desenvolvimento dos sistemas jurídicos ocidentais, criando uma base duradoura para o Direito Positivo, caracterizada pela formalidade, pela publicidade e pela racionalidade jurídica.




  Com o passar dos séculos, o conceito de Direito Positivo se consolidou, principalmente com o advento do Estado Moderno e a separação entre Igreja e Estado. No sistema laico e secular que emergiu na Europa após o Iluminismo, o Direito passou a ser visto como uma criação humana, desvinculada de fundamentos religiosos. Essa transição foi essencial para que o Direito Positivo se tornasse o principal mecanismo de regulação das relações sociais, estabelecendo normas com base na vontade coletiva e nas necessidades práticas da sociedade, em vez de depender da autoridade divina.




  Atualmente, o Direito Positivo é associado ao direito estatal, instituído e mantido pelo Estado por meio de suas autoridades constituídas. Esse sistema é composto por normas que são criadas, aplicadas e interpretadas formalmente e que têm caráter vinculante para todos os membros da sociedade. No contexto contemporâneo, o Direito Positivo é essencialmente o resultado de um processo democrático e legislativo, sendo promulgado, executado e julgado por instituições públicas como o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.




  Essa estrutura reflete a ideia de que o Direito Positivo é um sistema de normas acordado pela coletividade e que, ao ser instituído de forma explícita e formal, permite que a sociedade tenha uma referência clara e objetiva para a resolução de conflitos e para a proteção de direitos. Dessa forma, o Direito Positivo constitui a base do ordenamento jurídico e da organização social, regulando desde relações interpessoais até questões de interesse público e promovendo a segurança jurídica e a estabilidade social.




  O Direito Positivo não é apenas um conjunto de normas aleatórias, mas um sistema normativo cuidadosamente formulado, que busca responder às demandas e aos valores de cada época, refletindo o consenso social sobre o que é justo, razoável e necessário para a convivência em sociedade.




  

    

      



      

    



    

      

        	

          Direito Positivo


        



        	

          Descrição


        

      


    



    

      

        	

          Definição


        



        	

          Conjunto de normas jurídicas que regula as relações sociais, criado por autoridades legitimamente constituídas; direito posto, formalmente estabelecido e imposto por seres humanos.


        

      




      

        	

          Características


        



        	

          Formalmente estabelecido; coercitivo (força imposta pelo Estado); garante ordem, previsibilidade e segurança jurídica; promulgado, executado e julgado por instituições públicas (Legislativo, Executivo e Judiciário).


        

      




      

        	

          Evolução Histórica


        



        	

          Sociedades Primitivas: Costumes e tradições orais, reforçados por lideranças tribais.




          Código de Hamurabi: Primeiro código escrito, baseado na retribuição proporcional (“olho por olho”).




          Direito Romano: Codificação sistemática, aplicada por magistrados, influência duradoura nos sistemas jurídicos ocidentais.




          Estado Moderno e Iluminismo: Separação entre Igreja e Estado, direito como criação humana, baseado na vontade coletiva.


        

      




      

        	

          Direito Positivo Moderno


        



        	

          Associado ao direito estatal; sistema de normas formalmente criadas, aplicadas e interpretadas; resultado de processo democrático e legislativo; vinculante para todos.


        

      




      

        	

          Função


        



        	

          Organizar a vida social; fornecer uma referência clara e objetiva para a resolução de conflitos e proteção de direitos; regular relações interpessoais e questões de interesse público; promover segurança jurídica e estabilidade social.


        

      




      

        	

          Natureza


        



        	

          Sistema normativo formulado para responder às demandas e valores de cada época, refletindo o consenso social sobre o que é justo, razoável e necessário para a convivência em sociedade.


        

      


    

  




  2.1.2 Direito Positivo como Direito Estatal




  O Direito Positivo é, hoje, amplamente entendido como sinônimo de Direito Estatal, ou seja, um conjunto de normas jurídicas formulado, aplicado e interpretado pelo Estado e suas instituições. A centralização do poder normativo no Estado é uma característica essencial dos sistemas jurídicos modernos, nos quais o Estado detém a autoridade exclusiva para criar normas que regulam a vida em sociedade, impondo-as com o poder coercitivo necessário para garantir sua eficácia e cumprimento.




  O Direito Estatal é elaborado pelos Três Poderes – Legislativo, Judiciário e Executivo –, cada um exercendo sua competência específica na criação e aplicação das normas:




  1. Poder Legislativo: É o principal órgão responsável pela criação de normas gerais e abstratas, conhecidas como leis. O Legislativo representa a vontade popular e tem como função criar leis que atendam às necessidades e demandas da sociedade. Exemplo disso é o Código Civil, que regula relações de direito privado, como contratos e obrigações, e o Código Penal, que define crimes e estabelece punições.




  2. Poder Judiciário: Embora não crie leis no sentido estrito, o Judiciário desempenha um papel fundamental no Direito Positivo, ao interpretar e aplicar as normas em casos concretos. Suas decisões – como sentenças e acórdãos – não só resolvem conflitos específicos, mas também geram precedentes que orientam a aplicação do Direito em situações futuras. Por exemplo, em uma decisão sobre direitos trabalhistas, o Judiciário aplica as normas previstas na legislação e pode estabelecer entendimentos interpretativos que influenciam casos semelhantes.




  3. Poder Executivo: Além de executar e administrar as leis, o Executivo possui competência normativa para editar decretos e regulamentos que detalham e especificam a aplicação das leis criadas pelo Legislativo. Esses decretos são instrumentos essenciais para a implementação prática das normas e são especialmente úteis em áreas que exigem regulamentação técnica ou administrativa, como saúde pública e proteção ambiental.




  Além dos Três Poderes, o Direito Positivo também permite que indivíduos e entidades privadas criem normas válidas entre si, desde que tenham capacidade jurídica reconhecida pelo Estado. Essas normas são estabelecidas por meio de contratos e negócios jurídicos, que criam obrigações e direitos específicos entre as partes envolvidas. Por exemplo, em um contrato de locação, o locador e o locatário estabelecem regras sobre o uso do imóvel, valor do aluguel, prazo do contrato, entre outros aspectos. Esses contratos, embora não sejam leis estatais, têm força normativa no sentido de obrigar as partes e podem ser exigidos judicialmente caso haja descumprimento.




  Essa capacidade normativa dos particulares é uma expressão da autonomia privada reconhecida pelo Direito Positivo, que permite aos indivíduos organizar suas relações de acordo com suas vontades, desde que respeitem os limites estabelecidos pelo ordenamento jurídico estatal. Assim, o contrato de trabalho entre empregador e empregado, o contrato de compra e venda, e o contrato de prestação de serviços são exemplos de normas privadas que, embora derivadas da vontade das partes, integram o Direito Positivo, possuindo validade e podendo ser exigidos perante o sistema judiciário.




  O Direito Positivo reflete a centralidade do Estado na criação e manutenção de normas que orientam a convivência social. Essa centralização busca garantir que as normas sejam uniformes, públicas e coercitivas, características essenciais para a previsibilidade e a segurança jurídica. Em um Estado Democrático de Direito, o Direito Positivo é resultado de um processo formal e transparente, no qual as normas são criadas, aplicadas e fiscalizadas por instituições que seguem regras e procedimentos estabelecidos.




  Ao centralizar o poder normativo, o Direito Estatal permite que as normas reflitam o consenso social e promovam o bem comum, estabelecendo direitos e deveres que visam ao equilíbrio entre os interesses individuais e coletivos. Dessa forma, o Direito Positivo não é apenas um conjunto de regras isoladas, mas um sistema que organiza a estrutura da sociedade, define suas prioridades e assegura os direitos fundamentais dos cidadãos.




  Essa concepção de Direito Positivo como Direito Estatal reforça a ideia de que as normas jurídicas não surgem de maneira aleatória ou baseada em vontades individuais, mas são o resultado de um processo institucionalizado que envolve a participação de autoridades públicas e, em um sistema democrático, representa a vontade coletiva.




  

    

      



      



      

    



    

      

        	

          Aspecto


        



        	

          Descrição


        



        	

          Exemplo


        

      


    



    

      

        	

          Direito Positivo = Direito Estatal


        



        	

          Conjunto de normas jurídicas formulado, aplicado e interpretado pelo Estado e suas instituições; centralização do poder normativo no Estado.


        



        	

          Leis criadas pelo Congresso Nacional, sentenças proferidas por juízes, decretos emitidos pelo Presidente.


        

      




      

        	

          Poder Legislativo


        



        	

          Cria normas gerais e abstratas (leis); representa a vontade popular.


        



        	

          Código Civil (regula relações de direito privado); Código Penal (define crimes e estabelece punições).


        

      




      

        	

          Poder Judiciário


        



        	

          Interpreta e aplica as normas em casos concretos; suas decisões (sentenças e acórdãos) geram precedentes que orientam a aplicação do Direito.


        



        	

          Decisão judicial sobre direitos trabalhistas, que aplica a CLT e pode estabelecer entendimentos interpretativos.


        

      




      

        	

          Poder Executivo


        



        	

          Executa e administra as leis; edita decretos e regulamentos que detalham a aplicação das leis.


        



        	

          Decretos que regulamentam leis ambientais, detalhando procedimentos de licenciamento e fiscalização.


        

      




      

        	

          Capacidade Normativa dos Particulares


        



        	

          Indivíduos e entidades privadas podem criar normas válidas entre si, desde que tenham capacidade jurídica reconhecida pelo Estado; exercida por meio de contratos e negócios jurídicos.


        



        	

          Contrato de locação (estabelece regras entre locador e locatário); contrato de trabalho (regula a relação entre empregador e empregado).


        

      




      

        	

          Objetivo da Centralização Estatal


        



        	

          Garantir que as normas sejam uniformes, públicas e coercitivas; assegurar previsibilidade e segurança jurídica.


        



        	

          Normas de trânsito aplicáveis em todo o território nacional, garantindo uniformidade e previsibilidade.


        

      




      

        	

          Fundamento do Direito Estatal


        



        	

          Em um Estado Democrático de Direito, o Direito Positivo é resultado de um processo formal e transparente, representando a vontade coletiva; normas são criadas, aplicadas e fiscalizadas por instituições que seguem regras e procedimentos estabelecidos.


        



        	

          Leis aprovadas pelo Congresso Nacional após debates e votações, refletindo a vontade da maioria representada no Parlamento.


        

      




      

        	

          Função Social do Direito Estatal


        



        	

          Refletir o consenso social e promover o bem comum, estabelecendo direitos e deveres que visam ao equilíbrio entre os interesses individuais e coletivos; organizar a estrutura da sociedade, definir prioridades e assegurar direitos fundamentais dos cidadãos.


        



        	

          Leis que garantem o direito à saúde, à educação e à moradia, buscando o bem-estar social e a redução das desigualdades.


        

      


    

  




  2.1.3 A Mutabilidade do Direito Positivo no Tempo e no Espaço




  Uma característica fundamental do Direito Positivo é a sua mutabilidade. Isso significa que as normas jurídicas não são imutáveis; pelo contrário, elas podem ser alteradas, adaptadas ou revogadas para acompanhar as transformações da sociedade, refletindo novas demandas, valores e realidades. Essa capacidade de adaptação do Direito Positivo o torna um sistema dinâmico, que pode responder a mudanças no tempo e no espaço, garantindo que o ordenamento jurídico se mantenha relevante e adequado às necessidades de cada contexto.




  Mutabilidade no Tempo




  A mutabilidade no tempo refere-se à capacidade do Direito Positivo de evoluir à medida que a sociedade se transforma. Normas jurídicas criadas em um dado momento histórico podem, com o tempo, tornar-se inadequadas ou obsoletas, exigindo revisão ou revogação. Um exemplo clássico é o caso das normas que permitiam a escravidão. No passado, o sistema jurídico de muitos países permitia e regulava a escravidão; porém, com a mudança de valores e a compreensão dos direitos humanos, essas normas foram abolidas e substituídas por leis que proíbem e combatem práticas discriminatórias.




  Outro exemplo é a legislação sobre direitos trabalhistas. Durante a Revolução Industrial, as condições de trabalho eram extremamente precárias, e a jornada de trabalho podia ultrapassar 12 horas diárias. Com o tempo e a pressão dos movimentos trabalhistas, o Direito Positivo evoluiu para garantir melhores condições de trabalho, criando normas que limitam a jornada, asseguram salários mínimos e garantem direitos como férias e licença-maternidade.




  Mutabilidade no Espaço




  A mutabilidade no espaço refere-se à variação do Direito Positivo entre diferentes jurisdições geográficas. Normas que são válidas em um país podem ser completamente diferentes das normas de outro país, refletindo as particularidades culturais, econômicas e políticas de cada sociedade. Além disso, em países com estrutura federativa, como o Brasil, o Direito Positivo também pode variar internamente, conforme as competências legislativas de cada ente federado (União, estados, Distrito Federal e municípios).
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